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ATO DA MESA DIRETORA N.º 06 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 
Realiza junto à Sede do Poder Legislativo a Cerimônia 
de Entrega do Prêmio Simeão de Valorização do 
Negro na Sociedade Itajaiense. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuições, que lhe 
são conferidas pelo art. 19, caput, do Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), e 

 

CONSIDERANDO, a harmonia e independência entre os poderes, inclusive, a colaboração 
mútua que deve existir dentro da Administração Pública Direta; 

 
CONSIDERANDO, os critérios existentes no art. 37, caput, da CRFB/88, atinentes à eficiência 

e economicidade dos atos oficiais e administrativos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Câmara de Vereadores de Itajaí, em colaboração e parceria com Poder Executivo 

Municipal, realizará a entrega do Prêmio Simeão de Valorização do Negro na Sociedade 
Itajaiense. 

 
Art. 2º O evento supramencionado ocorrerá no dia 21 de novembro de 2017, a partir das 

19h e 30min, data em que o expediente desta Casa Legislativa será reduzido. 
 
Art. 3º Na oportunidade será concedida a palavra para 2 (dois) Vereadores, pelo prazo de 

5 (cinco) minutos; um da bancada de situação, e outro da bancada de oposição para a 
manifestação do que considerarem apropriado para a data. 

 
Art. 4º O cerimonial do Poder Executivo será o responsável pela consecução dos 

trabalhos e demais custos, e terá aporte do cerimonial desta Casa de Leis. 
 
Art. 5º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Itajaí, 16 de novembro de 2017. 
 
 

Paulo Manoel Vicente                             Dulce Maria Amaral Pereira 
Presidente                                                 Vice-Presidente 
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